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Data da Emissão :27/06/2022

FORNECIMENTO
CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

2a Via - Proc. de Pgto.
1a Via - Fornecedor 3a Via - Almoxarifado

4a Via - Compras

/1

Modalidade PREGÃO ELETRONICO                                 Nro 1/2022 Un. Gestora

Números SC's
Valor Total (R$) Valor total por extenso

14.503,00 QUATORZE MIL QUINHENTOS E TRÊS REAIS

C. M. A.

Fornecedor 001186 VESCOVI BITTI LTDA

ATA/Ano: 1/202216/2022

Observação
Fonte de Recursos/Convênio RECURSOS PROPRIOS                                 
Bairro Entrega CENTRO Cep Entrega 29190-062
Local Entrega RUA  PROFESSOR LOBO , Nº  550
Prazo Entrega imediata       Condição Pagto 30 dias        

Email p.trevao@gmail.com
Banco Agência Conta 
CNPJ.(RG) 36.411.940/0002-00  Telefone (27) 3256-2138     Fax 29192-154CepESEstadoAracruz                                 CidadeBairro SEGATTO                                 AVN  FLORESTAL 838 Endereço

Processo Administrativo 000000000008/2022
Unidade Requisitante Nota de Empenho Dotação/Elemento de Despesa

12 001.001.010310011 .20022 / 
3.3.90.30.00 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

001.001.001.000.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARACRUZ

00271/2022  R$ 14.503,00

Item Código Material Unid. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 L 2.000,000 7,2515 14.503,001.01.01.0002.2

GASOLINA COMUM- 1 01 01 0002 2
Nota:
A forma da prestação do fornecimento, com controle por sistema de abastecimento de combustível mediante autorização eletrônica, propicia vantagens à administração, conforme seguem: - Maior controle do consumo; - Melhoria da operacionalidade; - Maior 

Autorizo o fornecimento.

Aracruz/ES, 27 de junho de 2022

Usuário : LFROQUE MCR26200
Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 31003500320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




